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Sumário 

O Orçamento da Região Autónoma dos Açores para 2017 inclui, no seu perímetro, para 
além da Assembleia Legislativa e das entidades contabilísticas da Administração Regional 
direta, 62 serviços e fundos autónomos, uma instituição sem fins lucrativos pública e 
13 empresas públicas regionais reclassificadas no sector institucional das Administrações 
Públicas. 

Contrariamente ao exigido na Lei das Finanças das Regiões Autónomas, a elaboração do 
Orçamento para 2017 não foi enquadrada num quadro plurianual de programação orça-
mental para o período de 2017 a 2020, apresentado até 31-05-2016.  

A proposta de Orçamento foi apresentada pelo Governo à Assembleia Legislativa dentro 
do prazo legal. 

Quanto ao conteúdo, a proposta não apresenta os anexos informativos legalmente exigidos 
sobre a situação financeira dos serviços e fundos autónomos, os subsídios regionais e cri-
térios de atribuição, as transferências para as autarquias locais e para as empresas públi-
cas, a justificação económica e social dos benefícios fiscais e dos subsídios concedidos, a 
transferência dos fundos comunitários e relação dos programas que beneficiam de tais 
financiamentos, acompanhados de um mapa de origem e aplicação de fundos, o balanço 
individual de cada uma das empresas, a situação patrimonial consolidada do sector público 
empresarial da Região e o endividamento ou assunção de responsabilidades de natureza 
similar fora do balanço, não aprovadas nos respetivos orçamentos ou planos de investi-
mento, às responsabilidades vencidas e vincendas, contratualmente assumidas ao abrigo 
do regime das parcerias público-privadas, ao prazo médio de pagamento a fornecedores, e 
aos encargos assumidos e não pagos da Administração Regional direta. 

À semelhança do ocorrido em anos anteriores, o regulamento que põe em execução o Or-
çamento para 2017, prevê a existência de um período complementar da execução orçamen-
tal, que se prolonga pelo ano económico seguinte, com a possibilidade de ser alargado, 
também por via meramente administrativa, até 31 de março seguinte. Esta previsão vai 
muito para além do estritamente necessário ao fecho das operações, pondo em causa o 
cumprimento da regra da anualidade. 

O Orçamento inicial aprovado e as respetivas alterações publicadas não contêm o orça-
mento consolidado do sector público administrativo.  

A Conta foi remetida ao Tribunal de Contas no prazo legal. 
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1. Elaboração e aprovação do Orçamento 

1.1. Perímetro orçamental 

1 O Orçamento da Região Autónoma dos Açores compreende os orçamentos das entida-
des do sector público administrativo regional, o qual abrange a Administração Regional 
direta (serviços integrados), a Administração Regional indireta (serviços e fundos autó-
nomos) e, ainda, as entidades públicas reclassificadas (empresas públicas e instituições 
sem fins lucrativos públicas incluídas no sector institucional das Administrações Públi-
cas, no âmbito do Sistema Europeu de Contas Nacionais e Regionais, nas últimas contas 
sectoriais publicadas pela autoridade estatística nacional, referentes ao ano anterior ao 
da apresentação do orçamento regional) . 

2 O perímetro orçamental abarca, assim, grande parte do sector público regional.  

   
   

   

   
   

   

   
   

   

   

   

   

   
   

   

   

   

   

       
          

          

 

                                                      

 N.º 1 do artigo 3.º da Lei n.º 79/98, de 24 de novembro (Lei de Enquadramento do Orçamento da Região Autónoma dos 
Açores, adiante também identificada pela sigla LEORAA) e n.º 2 do artigo 2.º da Lei Orgânica n.º 2/2013, de 2 de setembro 
(Lei das Finanças das Regiões Autónomas, adiante também identificada pela sigla LFRA). Em consequência da realização 
de eleições legislativas regionais em 16-10-2016, a proposta de Orçamento para 2017 foi apresentada pelo Governo já no 
decurso do ano de 2017 (cfr. § 41, infra), pelo que o ano anterior ao da apresentação do Orçamento, a que se refere a lei, 
seria o de 2016. No entanto, os últimos dados conhecidos, aquando da apresentação do Orçamento, eram os da lista 
retificada das entidades que, em 2015, integravam o sector institucional das Administrações Públicas, publicada pelo 
Instituto Nacional de Estatística (INE), em setembro de 2016. Ou seja, a circunstância do Orçamento só ter sido apre-
sentado em 2017, não teve implicações na delimitação do respetivo perímetro. 

https://dre.pt/application/file/a/216468
https://dre.pt/application/file/a/216468
https://dre.pt/application/file/a/216468
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/73415885/201811121641/exportPdf/normal/1/cacheLevelPage?_LegislacaoConsolidada_WAR_drefrontofficeportlet_rp=diplomasModificantes
http://elvas/sites/sra/Depart/AP/DAT/Arq/Despacho/Parecer/Lei%20das%20Finanças%20das%20Regiões%20Autónomas


 

4 

3 No Apêndice identifica-se o conjunto das entidades incluídas no perímetro orçamental : 
para além da Assembleia Legislativa e das entidades contabilísticas da Administração Re-
gional direta, estão abrangidos 62 serviços e fundos autónomos (dos quais, 39 são fun-
dos escolares e nove são unidades de saúde de ilha), uma instituição sem fins lucrativos 
pública e 13 empresas públicas regionais incluídas no sector institucional das Adminis-
trações Públicas, no subsector da Administração Regional, no âmbito do Sistema Euro-
peu de Contas Nacionais e Regionais . 

Serviços integrados 

4 De acordo com o previsto há muito nos diplomas que puseram em execução sucessivos 
Orçamentos da Região Autónoma dos Açores , a transição dos serviços simples para o 
regime da autonomia administrativa operou-se casuística e paulatinamente, a partir de 
2012, mediante despacho conjunto do Vice-Presidente do Governo Regional e do Secre-
tário Regional da tutela, ao abrigo do estabelecido no Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de 
julho, com as adaptações constantes do Decreto Legislativo Regional n.º 7/97/A, de 24 
de maio. 

5 Os serviços integrados – de que são exemplo as direções regionais e as entidades conta-
bilísticas denominadas Gabinete do Vice-Presidente, Gabinete do Secretário Regional ou 
denominação análoga –, dispõem de autonomia administrativa nos atos de gestão cor-
rente, traduzida na competência dos seus dirigentes para autorizar a realização de des-
pesas e o seu pagamento e para praticar, no mesmo âmbito, atos administrativos defini-
tivos e executórios .  

6 As direções regionais, enquanto entidades contabilísticas, têm o seu âmbito definido nas 
respetivas orgânicas, assim como está legalmente definida a competência dos diretores 
regionais em matéria de gestão orçamental . 

7 Por seu turno, a Secretaria-Geral da Presidência do Governo Regional – dirigida pelo se-
cretário-geral, equiparado a diretor regional  –, enquanto entidade contabilística, também 

                                                      

 No Apêndice, que identifica as entidades que prestam contas ao Tribunal de Contas, são também referenciadas outras 
entidades pertencentes ao sector público regional, mas não incluídas no perímetro orçamental. 

 Na lista retificada das entidades que, em 2015, integravam o sector institucional das Administrações Públicas, publicada 
pelo INE, em setembro de 2016, ainda constava, para além das referidas 13 empresas públicas regionais, a Empresa de 
Transportes Coletivos de Santa Maria, L.da, a qual foi encerrada em 11-12-2015, pelo que naturalmente não consta do 
Orçamento para 2017. 

 Cfr., já há duas décadas, o artigo 3.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 1-B/98/A, de 12 de fevereiro. 
 Artigo 2.º da Lei n.º 8/90, de 20 de fevereiro (Lei de Bases da Contabilidade Pública – LBCP) e artigo 2.º do Decreto-Lei 
n.º 155/92, de 28 de junho (Regime da Administração Financeira do Estado), adaptados à Região Autónoma dos Açores 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 7/97/A, de 5 de junho. Os atos de gestão corrente são todos aqueles que integram 
a atividade que os serviços e organismos normalmente desenvolvem para a prossecução das suas atribuições (artigo 4.º 
do Decreto-Lei n.º 155/92). 

 Artigo 7.º, n.º 3, máxime, alínea c), da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, aplicada à Administração Regional pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 2/2005/A, de 9 de maio (estatuto do pessoal dirigente dos serviços e organismos da Adminis-
tração Regional). 

 Artigo 10.º da orgânica da Presidência do Governo Regional, aprovada pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 18/2015/A, 
de 30 de setembro. 

https://dre.pt/application/file/a/275522
https://dre.pt/application/file/a/275522
https://dre.pt/application/file/a/347385
https://dre.pt/application/file/a/347385
https://dre.pt/application/file/a/485281
https://dre.pt/application/file/a/332873
https://dre.pt/application/file/a/275522
https://dre.pt/application/file/a/275522
https://dre.pt/application/file/a/347385
https://dre.pt/application/file/a/603296
https://dre.pt/application/file/a/534724
https://dre.pt/application/file/a/534724
https://dre.pt/application/file/a/70415980
https://dre.pt/application/file/a/70415980
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tem o seu âmbito legalmente definido, sendo a entidade responsável pela prestação de 
contas, através de uma única conta de gerência, dos seguintes serviços: Secretário Regi-
onal Adjunto da Presidência para os Assuntos Parlamentares; Secretário Regional Ad-
junto da Presidência para as Relações Externas; Secretaria-Geral da Presidência; e Direção 
Regional dos Assuntos Europeus . 

8 O mesmo não se passa com as entidades contabilísticas com a denominação de Gabinete 
do Vice-Presidente, Gabinete do Secretário Regional ou análoga que foram previstas no 
Orçamento sem que previamente tivessem sido criadas e sem que tivessem sido desig-
nados os respetivos responsáveis. 

9 A ausência de enquadramento normativo para estas entidades tem vindo a ser contor-
nada, de forma avulsa, por despachos conjuntos do Vice-Presidente do Governo Regional 
e do respetivo Secretário Regional, que delimitam o âmbito da entidade, ou seja, definem 
o conjunto dos serviços cujas despesas estão incluídas no orçamento da entidade . 

10 Além de, inicialmente, não estar definido o respetivo âmbito, estas entidades começaram 
por funcionar com responsáveis que se apresentavam como tal, sem qualquer título, 
umas vezes individualmente, outras vezes em grupo. Este aspeto tem vindo a ser corri-
gido, mediante a designação dos responsáveis por despachos dos respetivos membros 
do Governo, os últimos dos quais publicados após terem sido pedidos no âmbito da pre-
sente ação.  

11 Quanto ao conteúdo dos referidos despachos de designação dos responsáveis, verifi-
cam-se acentuadas disparidades. Alternativamente, foram designados responsáveis: 

 pela «entidade contabilística» ; 

 pela «prestação da conta» ;  

 pela «elaboração e organização da conta» .  

                                                      

 Artigo 44.º do Decreto Legislativo Regional n.º 3/2017/A, de 13 de abril. 

 Cfr., a título de exemplo, os despachos n.os 2744/2015, de 10-12-2015 (Jornal Oficial, II série, n.º 249, de 23-12-2015) – Vice-
Presidente do Governo Regional e 481/2016, de 18-12-2015 (Jornal Oficial, II série, n.º 51, de 14-03-2016) – Vice-Presidente 
do Governo Regional e Secretária Regional da Solidariedade Social. 
 Despachos n.os 2841/2016, de 04-11-2016 (Jornal Oficial, II série, n.º 235, de 09-12-2016) – Secretário Regional da Educa-
ção e Cultura, 2956/2016, de 19-12-2016 (Jornal Oficial, II série, n.º 245, de 23-12-2016) – Secretário Regional da Agricul-
tura e Florestas, 1701/2018, de 10-11-2016 (Jornal Oficial, II série, n.º 186, de 26-09-2018) – Secretário Regional do Mar, 
Ciência e Tecnologia, 1726/2018, de 11-07-2017 (Jornal Oficial, II série, n.º 189, de 01-10-2018) – Secretária Regional dos 
Transportes e Obras Públicas, e 1727/2018, de 05-11-2016 (Jornal Oficial, II série, n.º 189, de 01-10-2018) – Secretário 
Regional dos Transportes e Obras Públicas. 

 Despachos n.os 482/2018, de 16-03-2018 (Jornal Oficial, II série, n.º 60, de 26-03-2018) – Secretária Regional da Solidari-
edade Social), 637/2018, de 18-04-2018 (Jornal Oficial, II série, n.º 80, de 24-04-2018) – Secretária Regional da Energia, 
Ambiente e Turismo, e 1066/2018, de 25-06-2018 (Jornal Oficial, II série, n.º 125, de 02-07-2018) – Vice-Presidente do 
Governo Regional. 

 Despacho n.º 2662/2016, de 07-11-2016 (Jornal Oficial, II série, n.º 225, de 23-11-2016) – Secretário Regional da Saúde. 

https://dre.pt/application/file/a/106882380
http://www.azores.gov.pt/JO/Serie+II/2015/Série+II+Nº+249+de+23+de+Dezembro+de+2015/Despacho+Nº+2744+de+2015.htm
http://www.azores.gov.pt/JO/Serie+II/2016/Série+II+Nº+51+de+14+de+Março+de+2016/Despacho+Nº+481+de+2016.htm
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/64376437-5ef2-4e31-bd4a-b7731e57e176/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/3c0d74d8-8657-4efc-8142-349e52a07a4e/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/ad735c66-84a3-47ea-a406-657b98a32c61/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/91c64e0a-2aae-483f-8536-fda796918e74/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/55c7cf35-f74b-44fd-939b-82e0cd3d1d97/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/0ad3765f-a416-4a6e-820d-61b2904140e6/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/d36ff80f-df2b-42f1-805b-166b4a00144d/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/7ee5b0bc-33f1-4e37-855d-05eeaeb1c707/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/5b689715-e0a2-4e18-ae83-30dcfc14420c/pdfOriginal
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12 Para o futuro, importa referir que o SNC-AP  prevê, quanto à responsabilidade pelas de-
monstrações financeiras, que se possa distinguir «entre quem é responsável pela elabo-
ração das demonstrações financeiras, quem é responsável pela sua apresentação e divul-
gação, e ainda quem é responsável pela sua aprovação» . 

13 Face ao anteriormente referido, verifica-se que os despachos que, atualmente, designam 
os responsáveis não refletem uma clara distribuição de responsabilidades envolvendo 
todas aquelas vertentes, carecendo de adequação ao SNC-AP. 

14 Em contraditório, a Vice-Presidência do Governo, Emprego e Competitividade Empresa-
rial comprometeu-se «a elaborar uma proposta que, no âmbito do SNC-AP, assegure uma 
clara definição de responsabilidades para estas entidades contabilísticas». 

Serviços e fundos autónomos 

15 Os serviços e fundos autónomos são, por outro lado, dotados de autonomia administra-
tiva e financeira. Para além de terem competência para, através dos seus órgãos, efetuar 
diretamente o pagamento das suas despesas, possuem contabilidade e orçamento priva-
tivos, com a afetação de receitas às respetivas despesas de manutenção e funciona-
mento . De um modo geral, os serviços e fundos autónomos caracterizam-se por ter: 

 Personalidade jurídica; 

 Património próprio; 

 Autonomia de tesouraria; 

 Receitas próprias;  

 Autonomia creditícia. 

16 A atribuição de autonomia administrativa e financeira depende da verificação de dois re-
quisitos cumulativos : 

 Quando o regime se justifica para a adequada gestão da entidade; e 

                                                      
 Aprovado pelo Decreto-Lei n.º 192/2015, de 11 de setembro. O diploma entrou em vigor em 01-01-2018, sem prejuízo de 
se aplicarem as novas disposições às entidades piloto, a partir de 01-01-2016 (cfr. artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 192/2015, 
com a redação dada pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 85/2016, de 21 de dezembro).   

 N.º 12 do ponto 5. da NCP 1 – Estrutura e Conteúdo das Demonstrações Financeiras, do Anexo II – Normas de contabi-
lidade pública 

 Artigos 6.º e 8.º da LBCP. 

 Os requisitos exigidos para a atribuição do regime de autonomia administrativa e financeira constam do artigo 6.º da 
LBCP. Cfr., ainda, o disposto no artigo 10.º do Decreto Legislativo Regional n.º 13/2007/A, de 5 de junho, quanto aos 
requisitos relativos à criação de institutos públicos regionais, a qual depende da verificação da necessidade de criação 
de um novo organismo (alínea a)), da necessidade de personalidade jurídica, com ausência de poder de direção do 
Governo Regional (alínea b)), bem como da existência de condições financeiras próprias dos serviços e fundos autóno-
mos, quando dotados de autonomia financeira (alínea c)). 

https://dre.pt/application/file/a/70262678
https://dre.pt/application/file/a/105583450
https://dre.pt/application/file/a/332873
https://dre.pt/application/file/a/332873
https://dre.pt/application/file/a/287724
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 As receitas próprias atinjam um mínimo de dois terços das despesas totais, com 
exclusão das despesas cofinanciadas pelo orçamento da União Europeia . 

17 A não verificação destes requisitos, durante dois anos consecutivos, implica a cessação 
do regime de autonomia administrativa e financeira e a aplicação do regime geral de au-
tonomia administrativa . 

18 Excecionam-se três situações de autonomia administrativa e financeira, independente-
mente da verificação daqueles requisitos: 

 Atribuição do regime em função de razões ponderosas, expressamente reconheci-
das, no caso de entidades da Administração Regional, por decreto legislativo regi-
onal, nomeadamente aos serviços e organismos que se relacionem diretamente 
com a gestão de projetos do Plano Regional, com financiamento comunitário ; 

 Autonomia administrativa e financeira atribuída por imposição da Constituição ; 

 Autonomia administrativa e financeira atribuída por imposição do Estatuto Polí-
tico-Administrativo da Região Autónoma dos Açores . 

19 Sobre o assunto, convém ainda ter presente que, nos termos do regime jurídico dos ins-
titutos públicos e fundações regionais, estas entidades devem, em regra, preencher os 
requisitos de que depende a autonomia administrativa e financeira, admitindo-se que, em 
casos excecionais devidamente fundamentados, possam ser criados institutos públicos 
apenas dotados de autonomia administrativa . 

20 Para além das situações de autonomia administrativa e financeira por imposição da Cons-
tituição ou do Estatuto Político-Administrativo, do exposto poderá concluir-se o seguinte: 

 Em regra, como parece razoável, só pode ser atribuída autonomia administrativa e 
financeira a uma entidade, quando tal regime se justificar para a sua adequada ges-
tão; 

                                                      

 Constituem, em geral, receitas próprias dos serviços e fundos autónomos, as resultantes da sua atividade, o rendimento 
de bens próprios e bem assim o produto da sua alienação e da constituição de direitos sobre eles, as doações, heranças 
ou legados que lhe sejam destinados e quaisquer outros rendimentos que por lei ou contrato lhes devam pertencer (n.º 1 
do artigo 47.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, e n.º 1 do artigo 37.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 13/2007/A, de 5 de junho). Não são receitas próprias as comparticipações, dotações, transferências e subsídios pro-
venientes do Orçamento da Região Autónoma dos Açores, do Orçamento do Estado, do orçamento da Segurança Social 
ou de quaisquer entidades públicas ou privadas, bem como do orçamento da União Europeia (no n.º 5 do artigo 6.º da 
LBCP e n.º 2 do artigo 47.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, conjugados, respetivamente, com os artigos 2.º, n.º 
5, e 4.º, n.º 1, do Decreto Legislativo Regional n.º 7/97/A, de 24 de maio). 

 N.º 1 do artigo 7.º da LBCP. 

 Artigo 6.º, n.º 4, da LBCP, conjugado com o artigo 2.º, n.º 9, do Decreto Legislativo Regional n.º 7/97/A, de 24 de maio. 

 Artigo 6.º, n.º 3, da LBCP. É o caso das Universidades (cfr. n.º 2 do artigo 76.º da Constituição). 

 É o caso das entidades administrativas independentes regionais, nos termos do n.º 3 do artigo 129.º do Estatuto Político-
Administrativo da Região Autónoma dos Açores. 

 Artigos 4.º, n.os 2 e 3, e 10.º, n.º 1, alínea c), do Decreto Legislativo Regional n.º 13/2007/A, de 5 de junho. 

https://dre.pt/application/conteudo/275619
https://dre.pt/application/file/a/287724
https://dre.pt/application/file/a/287724
https://dre.pt/application/file/a/332873
https://dre.pt/application/conteudo/275619
https://dre.pt/application/file/a/332873
https://dre.pt/application/file/a/332873
https://dre.pt/application/conteudo/347308
https://dre.pt/application/file/a/332873
https://dre.pt/application/file/a/287724
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 E, para além disso, as suas receitas próprias cobrirem, pelo menos, dois terços das 
respetivas despesas totais (sem contar com as despesas cofinanciadas pela União 
Europeia); 

 Poderá ainda ser atribuído o regime de autonomia administrativa e financeira em 
função de razões ponderosas, expressamente reconhecidas por decreto legislativo 
regional, mesmo que não se verifiquem aqueles requisitos, designadamente o rela-
cionado com o nível de receitas próprias, que é o que estará aqui especialmente em 
causa; 

 O legislador regional não prevê a existência de institutos públicos aos quais seja 
atribuída autonomia administrativa e financeira sem que preencham os respetivos 
requisitos; 

 Mas admite, em casos excecionais devidamente fundamentados, a criação de ins-
titutos públicos apenas dotados de autonomia administrativa, quando não estejam 
preenchidos os requisitos de que depende a autonomia administrativa e financeira; 

 Fora dos referidos casos excecionais, não podem ser criados institutos públicos 
que não preencham os requisitos de que depende a autonomia administrativa e 
financeira. 

21 Na ação preparatória 18-303PCR4 – Execução orçamental dos serviços e fundos autóno-
mos, para onde se remete, observou-se que as receitas próprias dos serviços e fundos 
autónomos, em termos agregados, apresentam um peso reduzido, pelo que, no âmbito 
da referida ação, procedeu-se ao exame de um conjunto dessas entidades, com o objetivo 
de verificar se preenchem um dos pressupostos da atribuição do regime de autonomia 
administrativa e financeira que é o das respetivas receitas próprias cobrirem, pelo menos, 
dois terços das despesas totais, excluindo as despesas cofinanciadas pela União Euro-
peia. 

Entidades públicas reclassificadas 

22 No perímetro orçamental encontram-se, ainda, uma instituição sem fins lucrativos pú-
blica e 13 empresas públicas regionais, reclassificadas no sector institucional das Admi-
nistrações Públicas, no âmbito do Sistema Europeu de Contas Nacionais e Regionais . 

                                                      

 Cfr. § 3, supra. 
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23 As empresas públicas regionais  devem desenvolver a sua atividade segundo parâmetros 
de qualidade, economia, eficiência e eficácia, «contribuindo (…) para o equilíbrio econó-
mico e financeiro do conjunto do sector público regional» / . 

24 No âmbito da ação preparatória 18-308PCR2 – Património, para onde se remete, é apre-
ciada a situação económica e financeira das entidades públicas reclassificadas incluídas 
no perímetro orçamental de 2017. 

1.2. Restrições ao Orçamento 

1.2.1. Quadro plurianual de programação orçamental 

25 De acordo com o previsto no artigo 17.º, n.os 2 e 3, da Lei das Finanças das Regiões Autó-
nomas, a elaboração dos orçamentos das regiões autónomas é submetida a um quadro 
de programação orçamental, o qual consta de documento que especifica o quadro de 
médio prazo para as respetivas finanças. 

26 Esta matéria foi analisada no Relatório e Parecer sobre a Conta de 2016, para onde se 
remete .  

27 À semelhança do observado relativamente ao Orçamento de 2016, a elaboração do Orça-
mento para 2017 não foi enquadrada num quadro plurianual de programação orçamental 
para o período de 2017 a 2020, a apresentar até 31-05-2016. O que existia era a atualização 
do quadro plurianual de programação orçamental para o período de 2016 a 2019 operada 
através do Decreto Legislativo Regional n.º 1/2016/A, de 8 de janeiro (que aprovou o Or-
çamento para 2016). 

28 Este “quadro plurianual de programação orçamental” não preenche os requisitos legais: 

 As perspetivas macroeconómicas subjacentes ao mesmo não foram objeto de apre-
ciação e discussão no âmbito do Conselho de Acompanhamento das Políticas Fi-
nanceiras . 

                                                      

 São empresas públicas regionais as sociedades constituídas nos termos da lei comercial, nas quais a Região possa 
exercer, isolada ou conjuntamente, de forma direta ou indireta, uma influência dominante em virtude da detenção da 
maioria do capital ou dos direitos de voto ou do direito de designar ou de destituir a maioria dos membros dos órgãos 
de administração ou de fiscalização e as pessoas coletivas de direito público, com natureza empresarial, criadas pela 
Região (designadas «entidades públicas empresariais regionais» (cfr. artigos 2.º, 3.º e 32.º do Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 7/2008/A, de 24 de março). 

 Artigo 7.º do Decreto Legislativo Regional n.º 7/2008/A, de 24 de março. 

 A Resolução do Conselho do Governo n.º 117/2017, de 27 de outubro, com entrada em vigor em 01-01-2018, aprovou as 
orientações estratégicas de gestão, globais e específicas, destinadas às empresas públicas regionais e às entidades pú-
blicas empresariais regionais. 

 Cfr. § 3 e ss. 

 O Conselho de Acompanhamento das Políticas Financeiras referiu que a Região Autónoma dos Açores não enviou os 
elementos necessários «sendo que os Representantes da RAA informaram que “face às eleições a realizar em outubro, 
os trabalhos de preparação do Orçamento estão atrasados, prevendo-se que esta informação só esteja disponível em 
janeiro ou fevereiro do próximo ano”» (ofício n.º P11701/2018, de 15-11-2018). 

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/73415885/201811121641/exportPdf/normal/1/cacheLevelPage?_LegislacaoConsolidada_WAR_drefrontofficeportlet_rp=diplomasModificantes
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/73415885/201811121641/exportPdf/normal/1/cacheLevelPage?_LegislacaoConsolidada_WAR_drefrontofficeportlet_rp=diplomasModificantes
https://www.tcontas.pt/pt/actos/parecer-cra/sratc/2016/sratc-cra-2016.pdf
https://dre.pt/application/file/a/73070258
https://dre.pt/application/file/a/246718
https://dre.pt/application/file/a/246718
https://dre.pt/application/file/a/246718
https://jo.azores.gov.pt/#/ato/f40f0a52-d3d5-458d-82c1-415df0448446
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 Tem um horizonte temporal que, para além do ano em curso e do ano anterior, 
abrange os três anos seguintes, quando, se pretendesse enquadrar a elaboração do 
Orçamento para 2017, teria de abranger os quatro anos seguintes (2017 a 2020). 

 Não estabelece limites de despesa para o conjunto do sector público administrativo 
regional, abrangendo apenas uma parte do mesmo, excluindo os serviços e fundos 
autónomos e as entidades públicas reclassificadas. 

 Não estabelece limites de despesa por programa orçamental, nem tão pouco por 
agrupamento de programas ou sequer para o conjunto dos programas, porque não 
prevê programas . 

29 Em contraditório, foi referido o seguinte: 

A SRATC analisou esta matéria, pela primeira vez, em sede do Parecer à Conta da Região de 
2016, aprovado em dezembro de 2017, pelo que, seria impossível para os anos de 2017 e 
2018 a Região dar cumprimento a esta Recomendação. 
Assim, consideramos que a verificação do seu cumprimento apenas poderá ocorrer relati-
vamente ao Orçamento da Região de 2019, procedimento aliás já efetuado pela SRATC, re-
lativamente a outras matérias. 
Informamos desde já que, no final de maio do corrente ano, foi entregue na Assembleia 
Legislativa da Região Autónoma dos Açores, uma proposta de Decreto Legislativo Regional 
que aprova o QPPO para os anos de 2019 a 2022, correspondendo, pois, à recomendação 
efetuada pela primeira vez, em dezembro de 2017. 
O Governo Regional entende, salvo melhor opinião, que não existe na Lei de Enquadramento 
do Orçamento da Região qualquer obrigação legal de apresentação de Programas Orçamen-
tais, apenas estando prevista a possibilidade dessa apresentação, sem carácter de mapa 
obrigatório, no n.º 2 do seu artigo 12.º. 
Salienta-se desde já que, a proposta de Orçamento para 2020 passará a incluir um Mapa 
com a despesa por Programas Orçamentais. 

30 Em 09-11-2018, foi publicado o Decreto Legislativo Regional n.º 14/2018/A, que aprova o 
«Quadro plurianual de programação orçamental» para o período de 2019 a 2022.  

31 O quadro plurianual de programação orçamental aprovado não respeita os requisitos pre-
vistos no artigo 20.º da Lei das Finanças das Regiões Autónomas. Desde logo, porque 
não estabelece limites de despesa para o conjunto do sector público administrativo regi-
onal, nem impõe limites por programa orçamental.  

32 Em contraditório, e reportando-se concretamente ao n.º 2 do artigo 12.º da Lei de Enqua-
dramento do Orçamento da Região Autónoma dos Açores, a Vice-Presidência do Go-
verno, Emprego e Competitividade Empresarial, considera que a orçamentação por pro-
gramas não é obrigatória, constituindo uma faculdade. Acontece que esta exigência é feita 
no n.º 5 do artigo 20.º da Lei das Finanças das Regiões Autónomas. 

                                                      

 Os limites são estabelecidos segundo um critério orgânico, para a Assembleia Legislativa e para os departamentos do 
Governo Regional. 

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/73415885/201811121641/exportPdf/normal/1/cacheLevelPage?_LegislacaoConsolidada_WAR_drefrontofficeportlet_rp=diplomasModificantes
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/73415885/201811121641/exportPdf/normal/1/cacheLevelPage?_LegislacaoConsolidada_WAR_drefrontofficeportlet_rp=diplomasModificantes
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33 De resto, a questão poderá vir a ser ultrapassada, na medida em que se infere da resposta 
dada em contraditório que, a partir de 2020, o Orçamento passará a contemplar «um 
Mapa com a despesa por Programas Orçamentais». 

1.2.2. Lei do Orçamento do Estado 

34 A Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro, que aprovou o Orçamento do Estado para 2017, 
estabeleceu, à semelhança dos anos anteriores, um conjunto de regras com reflexos na 
atividade financeira da Região Autónoma dos Açores. Destacam-se: 

Quadro 1 – Quadro sinóptico das regras e mapas da Lei do Orçamento do Estado para 2017 
 com reflexos na atividade financeira da Região Autónoma dos Açores 

    
  

  

 

1.2.3. Memorando de entendimento entre o Governo da República  
e o Governo da Região Autónoma dos Açores  

35 Sobre esta matéria, remete-se para o exposto no Relatório e Parecer sobre a Conta de 
2013 . 

36 A submissão da Região Autónoma dos Açores a programa de assistência económica e 
financeira tinha como corolário a suspensão da aplicação da regra do equilíbrio orçamen-
tal e dos limites à dívida regional estabelecidos na Lei das Finanças das Regiões Autóno-
mas, até que, por lei, se reconhecesse estarem reunidas as condições para a sua execu-
ção . 

                                                      

 Cfr. § 5. 

 Cfr. artigos 16.º, 40.º e 46.º, n.º 6, da Lei das Finanças das Regiões Autónomas.  

https://dre.pt/application/conteudo/105637672
http://www.tcontas.pt/pt/actos/parecer-cra/sratc/2013/sratc-cra-2013.pdf
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/73415885/201811121641/exportPdf/normal/1/cacheLevelPage?_LegislacaoConsolidada_WAR_drefrontofficeportlet_rp=diplomasModificantes
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/73415885/201811121641/exportPdf/normal/1/cacheLevelPage?_LegislacaoConsolidada_WAR_drefrontofficeportlet_rp=diplomasModificantes
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/73415885/201811121641/exportPdf/normal/1/cacheLevelPage?_LegislacaoConsolidada_WAR_drefrontofficeportlet_rp=diplomasModificantes
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37 O legislador, sem enfrentar a questão diretamente, como seria adequado em matéria 
desta importância, optou por reconhecer, implicitamente, o fim da suspensão temporária 
daquelas regras .  

38 Com efeito, a lei passou a excluir do cômputo da dívida total, para efeitos do limite fixado 
no artigo 40.º da Lei das Finanças das Regiões Autónomas, o valor de certos empréstimos 
contratados pela Região Autónoma, como é o caso dos destinados ao financiamento de 
projetos com comparticipação de fundos da União Europeia .  

39 Admitir que alguns passivos não são considerados para o cálculo do limite da dívida, 
pressupõe que o limite passou a vigorar . No mesmo sentido vai a obrigação legal da 
Região Autónoma dos Açores prestar à Direção-Geral do Orçamento a informação men-
sal necessária à aferição do cumprimento das regras do equilíbrio orçamental e do limite 
à dívida, fixadas nos artigos 16.º e 40.º da Lei das Finanças das Regiões Autónomas . 

40 O Conselho de Acompanhamento das Políticas Financeiras manifestou o entendimento 
de que, em 2017, os artigos 16.º e 40.º da Lei das Finanças das Regiões Autónomas eram 
aplicáveis à Região Autónoma dos Açores, «uma vez que a suspensão da aplicação das 
mesmas normas só se aplicava à Região Autónoma da Madeira (RAM), por força do es-
tabelecido na Lei do Orçamento do Estado (artigo 142.º da LOE 2014 e artigo 143.º da 

                                                      

 Sobre as condições de suspensão temporária das regras orçamentais numéricas, cfr. a Diretiva 2011/85/UE, do Conselho, 
de 8 de novembro de 2011, que estabelece requisitos aplicáveis aos quadros orçamentais dos Estados-Membros, nos 
termos da qual, «[s]e as regras orçamentais numéricas contiverem cláusulas de exclusão, estas devem estabelecer um 
número limitado de circunstâncias específicas, compatíveis com as obrigações que incumbem aos Estados-Membros 
nos termos do TFUE no domínio da política orçamental, e de procedimentos rigorosos em que é permitido o incumpri-
mento temporário de uma regra». 

 N.º 2 do artigo 58.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro, que aprovou o Orçamento do Estado para 2017. De acordo 
com o n.º 1 do citado artigo 58.º, «… as regiões autónomas não podem acordar contratualmente novos empréstimos, 
incluindo todas as formas de dívida que impliquem um aumento do seu endividamento líquido». O referido n.º 2 do 
artigo 58.º da Lei n.º 42/2016, acrescenta que: 

2 – Exceciona-se do disposto no número anterior o valor dos empréstimos destinados exclusivamente ao financia-
mento de projetos com a comparticipação dos FEEI ou de fundos de apoio aos investimentos inscritos no 
Orçamento da União Europeia, bem como o valor das subvenções reembolsáveis ou dos instrumentos finan-
ceiros referidos no n.º 1 do artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 de outubro, os quais não são conside-
rados para efeitos da dívida total das regiões autónomas, nos termos do artigo 40.º da Lei das Finanças das 
Regiões Autónomas, e desde que a referida dívida total não ultrapasse 50 % do PIB de cada uma das regiões 
autónomas do ano n -1. 

 Até ao exercício de 2016, o Tribunal de Contas emitiu a opinião de que as regras numéricas de equilíbrio orçamental e 
de limite da dívida regional, fixadas, respetivamente, nos artigos 16.º e 40.º da Lei das Finanças das Regiões Autónomas, 
se encontravam temporariamente suspensas por força do disposto no n.º 6 do artigo 46.º da mesma Lei (cfr. Relatório 
e Parecer sobre a Conta de 2016, máxime, §§ 110, 196, 197 e 198). A Lei n.º 7-A/2016, de 30 de março, que aprovou o 
Orçamento do Estado para 2016, já continha uma disposição – o n.º 2 do artigo 41.º – com redação semelhante à do 
citado n.º 2 do artigo 58.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro, mas não se poderia retirar daquela disposição o mesmo 
sentido normativo porque, apesar de, já na altura, admitir-se que o valor de alguns empréstimos não era considerado 
para o cômputo da dívida total, daí não decorria, necessariamente, que o limite teria passado a vigorar, como atualmente 
se tem de concluir. Isto na medida em que a lei, simultaneamente, permitia a suspensão das referidas regras por acordo 
entre o Governo da República e o Governo Regional da Madeira (artigo 42.º). A previsão deste acordo, no mínimo, 
lançava a dúvida sobre a vigência dessas regras legais: se estivessem plenamente em vigor, não poderiam ser afastadas 
por acordo entre os Governos. 

 Alínea e) do n.º 1 do artigo 98.º do Decreto-Lei n.º 25/2017, de 3 de março. 

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/73415885/201811121641/exportPdf/normal/1/cacheLevelPage?_LegislacaoConsolidada_WAR_drefrontofficeportlet_rp=diplomasModificantes
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/73415885/201811121641/exportPdf/normal/1/cacheLevelPage?_LegislacaoConsolidada_WAR_drefrontofficeportlet_rp=diplomasModificantes
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32011L0085&rid=1
https://dre.pt/application/conteudo/105637672
https://www.tcontas.pt/pt/actos/parecer-cra/sratc/2016/sratc-cra-2016.pdf
https://www.tcontas.pt/pt/actos/parecer-cra/sratc/2016/sratc-cra-2016.pdf
https://dre.pt/application/file/66015866
https://dre.pt/application/conteudo/105637672
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/114448788/201811121648/exportPdf/normal/1/cacheLevelPage?_LegislacaoConsolidada_WAR_drefrontofficeportlet_rp=indice
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LOE 2015) e atenta a submissão da RAM ao Programa de Assistência Económica e Finan-
ceira» . No entanto, considerou que a apreciação do cumprimento das referidas regras 
orçamentais, encontrava-se dependente da aprovação de «um documento metodológico, 
elaborado com vista à clarificação dos conceitos, regras e critérios», documento este que 
só veio a ser aprovado pelo Conselho de Acompanhamento das Políticas Financeiras em 
30-01-2018. 

1.3. Proposta de Orçamento 

41 A proposta de Orçamento foi apresentada pelo Governo à Assembleia Legislativa, em 
15-02-2017, tendo sido cumprido o prazo estabelecido, para o efeito, na parte final do n.º 5 
do artigo 15.º da Lei de Enquadramento do Orçamento da Região Autónoma dos Açores 
(90 dias após a aprovação do Programa do Governo) . 

42 De um modo geral, a proposta de Orçamento observou o disposto no artigo 10.º da Lei 
de Enquadramento do Orçamento da Região Autónoma dos Açores, com as especifica-
ções constantes dos seus artigos 11.º e 12.º, quanto ao conteúdo do articulado e à estru-
tura dos mapas orçamentais. 

43 Não foram apresentados os anexos informativos, com a estrutura fixada no artigo 13.º da 
referida Lei de Enquadramento.  

44 O relatório que acompanhou a proposta inclui a apreciação de diversos aspetos referen-
ciados na norma, mas omite a informação relativa à situação financeira dos serviços e 
fundos autónomos, aos subsídios regionais e critérios de atribuição, às transferências 
orçamentais para as autarquias locais e para as empresas públicas, à justificação econó-
mica e social dos benefícios fiscais e dos subsídios concedidos, à transferência dos fun-
dos comunitários e relação dos programas que beneficiam de tais financiamentos, acom-
panhados de um mapa de origem e aplicação de fundos, ao balanço individual de cada 
uma das empresas, à situação patrimonial consolidada do sector público empresarial da 
Região, ao endividamento ou assunção de responsabilidades de natureza similar fora do 
balanço, não aprovadas nos respetivos orçamentos ou planos de investimento, às res-
ponsabilidades vencidas e vincendas, contratualmente assumidas ao abrigo do regime 
das parcerias público-privadas, ao prazo médio de pagamento a fornecedores, e aos en-
cargos assumidos e não pagos da Administração Regional direta . 

45 Em contraditório, a Vice-Presidência do Governo, Emprego e Competitividade Empresa-
rial alegou que: 

(…) o Decreto Legislativo Regional que aprova o Orçamento tem, no seu articulado, vindo a 
definir o enquadramento legal dos subsídios regionais, remetendo para o Decreto Regula-

                                                      

 Ofício n.º P11701/2018, de 15-11-2018. 

 O Programa do Governo foi aprovado em 18-11-2016 (cfr. Resolução da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos 
Açores n.º 19/2016/A).  

 Cfr. n.os 1, alíneas c) e f), 2, alíneas b), e) e f), e 3 do artigo 13.º da LEORAA. 

http://base.alra.pt:82/iniciativas/iniciativas/XIEPpDLR004.pdf
https://dre.pt/application/file/a/216468
https://dre.pt/application/file/a/216468
https://dre.pt/application/file/a/216468
https://dre.pt/application/file/105322394
https://dre.pt/application/file/105322394
https://dre.pt/application/file/a/216468
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mentar Regional que o põe em execução, a obrigatoriedade da avaliação dos respetivos re-
sultados. Face ao exposto, não se compreende que a SRATC, continue a incluir esta infor-
mação como não sendo já prestada. 

No mesmo sentido, o relatório que acompanha a proposta de Orçamento anual, inclui um 
Capítulo dedicado à situação financeira dos serviços e fundos autónomos, mediante a aná-
lise à sua execução orçamental do ano corrente, bem como, informação sobre as transfe-
rências para as autarquias locais. 

46 Relativamente à atribuição de subsídios, reconhece-se que a matéria sofreu uma evolução 
positiva, definindo-se no articulado do Decreto Legislativo Regional que aprova o Orça-
mento, entre outros aspetos, as áreas de intervenção a privilegiar. Contudo, a proposta 
não contém informação que permita quantificar a atribuição de subsídios por áreas de 
intervenção, nem os critérios subjacentes a essa distribuição. 

47 Quanto à situação financeira dos serviços e fundos autónomos, verifica-se que, embora 
a proposta apresentada contenha informação sobre o orçamento destas entidades (desa-
gregada por classificação económica, classificação orgânica e classificação funcional), 
não evidencia a situação financeira dos serviços e fundos autónomos. 

48 Quanto às autarquias locais, na proposta aprecia-se a evolução das receitas e das despe-
sas em alguns dos anos que antecedem o exercício de 2017, no entanto, omite-se a infor-
mação relativa às transferências a realizar.  

49 A proposta de Orçamento (Mapa I) refere transferências de capital provenientes da Ad-
ministração Central, no montante de 80,1 milhões de euros. No entanto, no ponto IV -
Justificação da previsão orçamental, do relatório que acompanha a proposta, apenas são 
mencionadas as transferências no âmbito do Fundo de Coesão, no montante de 71,6 mi-
lhões de euros. 

1.4. Orçamento aprovado 

1.4.1. Articulado e mapas orçamentais 

50 O Orçamento relativo a 2017 foi aprovado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 3/2017/A, 
de 13 de abril, com efeitos a 01-01-2017 (cfr. artigos 1.º e 57.º) . 

51 O articulado do diploma que aprovou o Orçamento engloba o tratamento das seguintes 
matérias: aprovação do Orçamento (artigo 1.º); criação do Orçamento Participativo da 
Região Autónoma dos Açores (artigo 2.º); disciplina orçamental (artigos 3.º a 6.º); dispo-
sições relativas a trabalhadores do sector público (artigos 7.º a 11.º); transferências e fi-
nanciamento (artigos 12.º e 13º); Finanças Locais (artigo 14.º); operações ativas e presta-
ção de garantias (artigos 15.º a 20.º); gestão da dívida pública regional (artigos 21.º e 22.º); 

                                                      

 Até à aprovação do Orçamento, manteve-se em vigor o Orçamento do ano anterior, incluindo o articulado e os mapas 
orçamentais, com as alterações introduzidas ao longo da sua execução (cfr. n.º 1 do artigo 15.º da LEORAA). 

https://dre.pt/application/conteudo/106874649
https://dre.pt/application/conteudo/106874649
https://dre.pt/application/file/a/216468
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despesas orçamentais (artigos 23.º a 32.º); adaptação do sistema fiscal (artigos 33.º e 
34.º); e concessão de subsídios e outras formas de apoio (artigos 35.º a 38.º). 

52 No âmbito da concessão de subsídios e outras formas de apoio, exige-se que a «solicita-
ção de apoio apresentada por entidades sem fins lucrativos a apoios financeiros por parte 
da administração regional», seja acompanhada de «informação sobre a existência de re-
muneração, a qualquer título, de órgãos sociais e o montante dessas remunerações» (ar-
tigo 37.º). Por outro lado, passou a exigir-se que as subvenções atribuídas pelos serviços 
integrados e pelos serviços e fundos autónomos da Administração Regional sejam objeto 
de avaliação quanto aos resultados, a qual deverá constar de relatório que integra as res-
petivas contas de gerência (artigo 38.º) . 

53 Como principais medidas de racionalização financeira, destacam-se: a cativação das ver-
bas orçamentadas em aquisição de bens e serviços (artigo 3.º); a sujeição da admissão 
de pessoal, a qualquer título, a autorização prévia do membro do Governo Regional que 
tem a seu cargo a área das finanças e da administração pública (artigo 7.º); a sujeição da 
contração de empréstimos por parte dos fundos e serviços autónomos e da emissão de 
garantias a favor de terceiros, por aquelas entidades, a autorização prévia do membro do 
Governo Regional responsável pela área das finanças (n.os 2 e 3 do artigo 24.º); a restrição 
das condições para o recurso a consultadoria externa (n.º 3 do artigo 26.º); e a fixação de 
limites à remuneração dos gestores públicos regionais (artigo 31.º). 

1.4.2. Orçamento aprovado versus proposta de Orçamento 

54 O total do orçamento dos serviços integrados, aprovado pela Assembleia Legislativa, no 
montante de 1 508,6 milhões de euros, corresponde ao proposto pelo Governo Regional. 
Não obstante, face à proposta, a dotação do capítulo 50 – Despesas do Plano foi reforçada 
em 75 mil euros, por contrapartida da redução da despesa corrente. 

Quadro 2 – Orçamento aprovado versus proposta de Orçamento  

     

     

                                                      

 Sobre o assunto, cfr. ponto 6. do relatório da ação preparatória 18-311PCR3 – Subvenções públicas. 
 Refere-se às reposições não abatidas nos pagamentos e ao saldo da gerência anterior. 

https://www.tcontas.pt/pt/actos/parecer-cra/sratc/2017/capitulos/sratc-cra-2017_capitulos.shtm
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55 No orçamento dos serviços integrados, a receita distribui-se por corrente (56,9%), capital 
(28,6%), outra (0,2%) e operações extraorçamentais (14,3%). A despesa, por seu turno, 
reparte-se em corrente (46,2%), capital (5,2%), capítulo 50 – Despesas do Plano (34,3%), 
e operações extraorçamentais (14,3%). 

56 O orçamento dos serviços e fundos autónomos, incluindo as entidades públicas reclas-
sificadas, aprovado pela Assembleia Legislativa, no montante de 811,9 milhões de euros, 
corresponde igualmente ao proposto pelo Governo Regional . Às entidades públicas re-
classificadas foram atribuídos 564,2 milhões de euros, o que equivale a 69,5% do total. 

57 A previsão de receitas correntes e as dotações de despesas correntes, para os serviços e 
fundos autónomos, incluindo as entidades públicas reclassificadas, representam 56,4% 
e 65,7% do total do respetivo orçamento. 

1.5. Decreto regulamentar de execução orçamental 

58 O Decreto Regulamentar Regional n.º 4/2017/A, de 7 de junho, estabelece as disposições 
necessárias à execução do Orçamento para 2017, aprovado pelo Decreto Legislativo Re-
gional n.º 3/2017/A, de 13 de abril, com efeitos a 01-01-2017. 

59 Neste contexto, foram consagradas regras respeitantes à aplicação do regime de admi-
nistração financeira na Região (artigo 3.º), utilização de dotações (artigo 5.º), utilização 
de saldos bancários e de tesouraria (artigo 6.º); prazos para a submissão de pedidos de 
libertação de créditos e para a realização das operações, quando ligadas ao fecho da exe-
cução orçamental (artigo 9.º), atribuição de subsídios e concessão de adiantamentos (ar-
tigos 12.º e 13.º), realização de despesas no domínio da aquisição de veículos, arrenda-
mento de imóveis e locação financeira (artigos 14.º a 16.º), delegação de competências 
para autorizar despesas (artigo 17.º), realização de despesas que envolvam encargos or-
çamentais em mais do que um ano económico ou em ano que não corresponda ao da 
sua realização (artigo 18.º), controlo dos gastos operacionais das empresas públicas (ar-
tigo 20.º), e procedimentos a adotar para confirmar a situação tributária e contributiva 

                                                      

 Na Proposta, o total da despesa, 811 941 221,00 euros, revelou-se superior em 22,00 euros ao total da receita, 
811 941 199,00 euros. Esta diferença foi corrigida no Orçamento aprovado. 

https://dre.pt/application/file/a/107486918
https://dre.pt/application/file/a/106882380
https://dre.pt/application/file/a/106882380
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dos beneficiários dos pagamentos a efetuar pelos serviços públicos regionais e por aque-
les cuja gestão financeira e patrimonial se rege pelo regime jurídico das entidades públi-
cas empresariais regionais (artigo 21.º). 

60 Ao fixar os prazos para a realização das operações, o Decreto Regulamentar Regional 
n.º 4/2017/A, tal como vem acontecendo, prevê a existência de um período complemen-
tar da execução orçamental, que se prolonga pelo ano económico seguinte. Assim: 

 Os serviços dotados de autonomia administrativa e financeira podem registar re-
ceitas e efetuar pagamentos até ao dia 26 de janeiro do ano seguinte (artigo 9.º, n.º 
5, alínea c)); 

 As Tesourarias da Região podem registar receitas e efetuar pagamentos até 31 de 
janeiro do ano seguinte, por conta do Orçamento do ano anterior (artigo 9.º, n.º 5, 
alínea b)). Este prazo pode ser prolongado até 31 de março do ano seguinte, por 
Resolução do Conselho do Governo, em casos excecionais devidamente fundamen-
tados (artigo 9.º, n.º 7) . 

61 Conforme se concluiu no Relatório e Parecer sobre a Conta de 2016, a previsão, em regu-
lamento, de um período complementar de execução orçamental, que se prolonga pelo 
ano económico seguinte, com a possibilidade de o mesmo poder ser alargado, também 
por via meramente administrativa, até 31 de março seguinte, vai muito para além do es-
tritamente necessário ao fecho das operações, pondo em causa o cumprimento da regra 
da anualidade . 

  

                                                      

 Através da Resolução do Conselho do Governo n.º 27/2018, de 9 de março, aprovada em 02-03-2018, já depois de 
terminado o período complementar da receita, este foi alargado até 31-03-2018, para o registo de receita proveniente de 
fundos comunitários. Sobre o alargamento do período complementar da receita, cfr. ponto 4.2.2., ii), §§ 34 a 37, do rela-
tório da ação preparatória 18-310PCR2 – Fluxos financeiros com a União Europeia. 

 Cfr. ponto 8, §§ 143 a 148, bem como a 1.ª recomendação do Relatório e Parecer sobre a Conta de 2016. 

https://dre.pt/application/file/a/107486918
https://dre.pt/application/file/a/107486918
https://www.tcontas.pt/pt/actos/parecer-cra/sratc/2016/sratc-cra-2016.pdf
https://jo.azores.gov.pt/#/ato/91215314-8235-4cde-aa1e-d47331f8a177
https://www.tcontas.pt/pt/actos/parecer-cra/sratc/2017/capitulos/sratc-cra-2017_capitulos.shtm
https://www.tcontas.pt/pt/actos/parecer-cra/sratc/2016/sratc-cra-2016.pdf
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2. Alterações orçamentais 

62 Nos termos do disposto no artigo 20.º da Lei de Enquadramento do Orçamento da Região 
Autónoma dos Açores, as alterações orçamentais que impliquem aumento da despesa 
total, bem como as que, não sendo integradas em programas, impliquem alterações dos 
montantes de cada secretaria regional ou capítulo e as que impliquem a transferência de 
verbas ou a supressão de dotações entre secretarias ou capítulos, ou ainda de natureza 
funcional, são concretizadas mediante decreto legislativo regional. As restantes altera-
ções competem ao Governo Regional. 

63 Em matéria de alterações orçamentais releva, ainda, no ano de 2017, o n.º 1 do artigo 5.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 3/2017/A, de 13 de abril – que autoriza o Governo 
Regional a proceder às alterações que se revelarem necessárias à execução do Orça-
mento, fazendo cumprir o Decreto-Lei n.º 71/95, de 15 de abril, com as devidas adapta-
ções, em termos de correspondência dos órgãos e serviços da administração regional. 
Os n.os 2 e 3 do mesmo artigo 5.º, regulam as alterações orçamentais em caso de transfe-
rências de serviços e de transferências de pessoal entre departamentos ou dentro do 
mesmo departamento . 

64 Durante o exercício, foram concretizadas diversas alterações ao Orçamento, da compe-
tência do Governo Regional, cuja publicação ocorreu em conformidade com o disposto 
no n.º 1 do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 71/95. 

2.1. Administração Regional direta 

2.1.1. Orçamento revisto versus Orçamento inicial 

65 Com base no Orçamento aprovado e respetivas alterações, verifica-se que, no final do 
exercício, as previsões globais da receita e as dotações globais da despesa correspondiam 
às inicialmente aprovadas. 

                                                      

 O n.º 8 do artigo 20.º da LEORAA prevê que «[o] Governo Regional define, por decreto regulamentar regional, as regras 
gerais a que obedecem as alterações orçamentais que forem da sua competência». Este diploma não foi aprovado. A 
matéria tem vindo a ser regulada, anualmente, por remissão – operada pelo Decreto Legislativo Regional que aprova o 
Orçamento – para o Decreto-Lei n.º 71/95, de 15 de abril, que estabelece as regras gerais a que obedecem as alterações 
do Orçamento do Estado, da competência do Governo da República. 

https://dre.pt/application/file/a/216468
https://dre.pt/application/file/a/216468
https://dre.pt/application/file/a/106882380
http://www.cnc.min-financas.pt/pdf/site_CNC_Bloco_Gestao_Financeira_orcamental/DL%2071_95%20AO%20compet%C3%AAncia%20Governo.pdf
https://dre.pt/application/file/a/216468
http://www.cnc.min-financas.pt/pdf/site_CNC_Bloco_Gestao_Financeira_orcamental/DL%2071_95%20AO%20compet%C3%AAncia%20Governo.pdf
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Quadro 3 – Orçamento revisto versus Orçamento inicial – Administração Regional direta 

66 Tendo por base as alterações efetuadas ao Mapa X Despesas de Investimento da Admi-
nistração Pública Regional, no tocante à cobertura do investimento público a realizar pela 
componente Plano, verifica-se que o montante relativo ao financiamento regional sofreu 
um acréscimo correspondente à redução operada no financiamento comunitário. Porém, 
o Mapa I Receita da Região Autónoma dos Açores não sofreu qualquer alteração ao longo 
do exercício. 

67 No âmbito da despesa, foram efetuadas alterações orçamentais: nas despesas de funcio-
namento, os reforços mais significativos registaram-se em despesas com o pessoal 
(5,4 milhões de euros) e juros e outros encargos (1,1 milhões de euros); a principal anu-
lação verificou-se em outras despesas correntes (6,3 milhões de euros). 

68 No capítulo 50 – Despesas do Plano, a redução operada, sobretudo, em transferências de 
capital (14,5 milhões de euros), destinou-se ao reforço de aquisição de bens e serviços 
correntes, em 9,5 milhões de euros, e de ativos financeiros, em 4,9 milhões de euros. 

69 O orçamento dos serviços integrados prevê, pela primeira vez, um saldo da gerência an-
terior, no montante de 100 000 euros. A importância inscrita no orçamento não sofreu 
qualquer alteração ao longo do exercício. No entanto, o saldo que transitou da gerência 
anterior cifrou-se em 124 091,53 euros .  

70 Face ao exercício anterior, o orçamento revisto dos serviços integrados, excluindo as ope-
rações extraorçamentais, registou um decréscimo de 50,6 milhões de euros. Esta redução 
ficou a dever-se, essencialmente, à diminuição, em igual montante, das previsões dos 
passivos financeiros. 

                                                      

 Sobre o assunto, cfr. ponto 2.1., §§ 15 e 16, do relatório da ação preparatória 18-302PCR4 – Execução orçamental da 
Administração Regional direta. 

https://www.tcontas.pt/pt/actos/parecer-cra/sratc/2017/capitulos/sratc-cra-2017_capitulos.shtm
https://www.tcontas.pt/pt/actos/parecer-cra/sratc/2017/capitulos/sratc-cra-2017_capitulos.shtm
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2.1.2. Dotação provisional 

71 O artigo 7.º da Lei de Enquadramento do Orçamento da Região Autónoma dos Açores 
estabelece o princípio da especificação, o qual obriga à individualização de cada receita e 
despesa, proibindo a existência de créditos orçamentais que possibilitem a existência de 
dotações para utilização confidencial ou fundos secretos. 

72 No n.º 2 do referido artigo 7.º consagra-se uma exceção àquele princípio: prevê-se a exis-
tência de uma dotação provisional, inscrita no orçamento do membro do Governo Regi-
onal responsável pela área das finanças, destinada a fazer face a «despesas não previsí-
veis e inadiáveis». 

73 Em 2017, no orçamento inicial do Gabinete do Vice-Presidente do Governo, encontrava-se 
inscrita, no subagrupamento 06.01 – Outras despesas correntes – Dotação provisional, 
uma dotação de 7,9 milhões de euros. 

74 De acordo com o relatório da conta da despesa e o relatório das alterações orçamentais, 
ao longo do exercício procedeu-se ao reforço das dotações de outros subagrupamentos 
económicos, com contrapartida na dotação provisional, em cerca de 6 milhões de euros, 
como segue. 

Quadro 4 – Utilização da dotação provisional  

75 Do total, a parcela mais significativa (96,7%) foi canalizada para o financiamento de des-
pesas com o pessoal, sendo de realçar, nesta matéria, que a dotação provisional só po-
derá ser utilizada para fazer face a despesas que comprovadamente se revelem «não pre-
visíveis e inadiáveis». 

https://dre.pt/application/file/a/216468
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2.2. Serviços e fundos autónomos e entidades públicas reclassificadas 

76 O orçamento inicial dos serviços e fundos autónomos, incluindo as entidades públicas 
reclassificadas, aumentou 20,4 milhões de euros, com as alterações orçamentais.  

Quadro 5 – Orçamento revisto versus Orçamento inicial – 
SFA e EPR 

77 No que concerne à receita, é de salientar o acréscimo dos passivos financeiros (87,9 mi-
lhões de euros). 

78 No tocante à despesa, destaca-se o incremento verificado nos passivos financeiros 
(23,9 milhões de euros), na aquisição de bens de capital (5,9 milhões de euros), e nos 
juros e outros encargos (5,5 milhões de euros). 
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3. Orçamento consolidado do sector público administrativo regional 

79 Como se destacou de início, o Orçamento da Região Autónoma dos Açores compreende 
os orçamentos das entidades do sector público administrativo regional, o qual abrange a 
Administração Regional direta (serviços integrados), a Administração Regional indireta 
(serviços e fundos autónomos) e, ainda, as entidades públicas reclassificadas . 

80 De acordo com o relatório que acompanha a proposta de Orçamento – o qual é omisso 
quanto aos critérios de consolidação – o orçamento consolidado do sector público admi-
nistrativo regional cifrar-se-ia em 1 905,7 milhões de euros . 

Quadro 6 – Proposta de Orçamento consolidado 
– SPAR 

  

  

81 O Orçamento inicial aprovado e as respetivas alterações publicadas não contêm o orça-
mento consolidado do sector público administrativo. 

82 Em contraditório, a propósito da proposta de Orçamento da Região de 2017, foi referido, 
no que respeita aos critérios de consolidação, que «os mesmos já foram devidamente 
explicitados à SRATC, em anteriores Contas da Região, e como os mesmos não podem 
variar de ano para ano, considera-se desnecessário mencioná-los todos os anos». 

83 A proposta de orçamento não se destina exclusivamente à apreciação do Tribunal de Con-
tas. Neste contexto, contendo o orçamento consolidado, a proposta deve evidenciar, de 
forma clara e transparente, os critérios que foram utilizados no processo de consolidação. 

  

                                                      

 Cfr. § 1, supra. 
 P. 54. 
 Refere-se às reposições não abatidas nos pagamentos e ao saldo da gerência anterior. 
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4. Conclusões quanto ao processo orçamental  

 O Orçamento da Região Autónoma dos Açores para 2017 inclui, 
no seu perímetro, para além da Assembleia Legislativa e das en-
tidades contabilísticas da Administração Regional direta, 62 ser-
viços e fundos autónomos, uma instituição sem fins lucrativos 
pública e 13 empresas públicas regionais reclassificadas no sec-
tor institucional das Administrações Públicas (ponto 1.1.).  

 Nas entidades contabilísticas «Gabinete do Secretário», ou 
equivalentes, não está assegurada uma clara definição de res-
ponsabilidades pela elaboração das demonstrações financeiras, 
pela sua apresentação e divulgação, e pela sua aprovação 
(ponto 1.1.). 

 Contrariamente ao exigido na Lei das Finanças das Regiões Au-
tónomas, a elaboração do Orçamento para 2017 não foi enqua-
drada num quadro plurianual de programação orçamental para 
o período de 2017 a 2020, apresentado até 31-05-2016. Havia 
apenas uma atualização do quadro de programação para o pe-
ríodo anterior de 2016 a 2019 que, designadamente, não 
abrange o conjunto do sector público administrativo regional, 
nem estabelece limites de despesa por programas ou agrupa-
mento de programas, porque não chega a prever programas 
(ponto 1.2.1.). 

 A proposta de Orçamento foi apresentada pelo Governo à As-
sembleia Legislativa dentro do prazo legal. De um modo geral, 
a proposta observa o legalmente exigido quanto ao articulado e 
à estrutura dos mapas orçamentais. Não foram apresentados 
alguns anexos informativos (ponto 1.3.). 

 A previsão, no regulamento que pôs em execução o Orçamento 
para 2017, de um período complementar de execução orçamen-
tal, que se prolonga pelo ano económico seguinte, com a pos-
sibilidade de o mesmo poder ser alargado, também por via me-
ramente administrativa, até 31 de março seguinte, vai muito 
para além do estritamente necessário ao fecho das operações, 
pondo em causa o cumprimento da regra da anualidade (ponto 
1.5.). 

 As alterações efetuadas ao Mapa X Despesas de Investimento 
da Administração Pública Regional, no tocante à cobertura do 
investimento público a realizar pela componente Plano, não fo-
ram refletidas no Mapa I Receita da Região Autónoma dos Aço-
res (ponto 2.1.1.). 

 O Orçamento inicial e as respetivas alterações orçamentais não 
contêm o orçamento consolidado do sector público administra-
tivo (ponto 3.). 
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5. Prestação de contas 

85 Em conformidade com o disposto no n.º 2 do artigo 24.º da Lei de Enquadramento do 
Orçamento da Região Autónoma dos Açores, a execução orçamental consta de contas 
provisórias trimestrais, a publicar pelo Governo Regional no prazo de 90 dias a contar do 
termo do trimestre a que se referem, e da Conta da Região, a apresentar à Assembleia 
Legislativa e ao Tribunal de Contas, até 30 de junho do ano seguinte àquele a que respeite. 

86 As contas provisórias referentes ao segundo trimestre e ao terceiro trimestre foram pu-
blicadas tempestivamente. A conta provisória referente ao primeiro trimestre foi publi-
cada em 12-07-2017, depois de esgotado o prazo legalmente fixado para o efeito . 

87 Relativamente à estrutura das referidas contas, a Lei de Enquadramento do Orçamento 
da Região Autónoma dos Açores menciona apenas a relativa à Conta da Região (artigos 
25.º a 29.º), referindo que esta deve ser idêntica à do orçamento, podendo ser apresentada 
também sob a forma consolidada. 

88 Quanto às contas provisórias, remete-se para o Relatório n.º 8/2017-FS/SRATC (Auditoria 
aos sistemas de informação de gestão orçamental e financeira da Administração Regio-
nal), aprovado em 20-09-2017, no qual se observou que, tendo «em consideração a fina-
lidade das contas provisórias a sua estrutura deverá ser semelhante, devendo incluir, de 
forma sumária, informações que abranjam as contas de todas as entidades que integram 
o perímetro orçamental, permitindo, através da sua divulgação, acompanhar a execução 
orçamental e possibilitar uma adequada análise económica e financeira ao longo do ano» 
(§ 116). 

89 No mesmo relatório, relativamente ao exercício de 2015, destacou-se que a «informação 
contida nas contas provisórias apenas abrange os recebimentos e os pagamentos autori-
zados no trimestre, de uma parte do sector público administrativo regional» (§ 117). Esta 
observação mantém a sua pertinência no exercício de 2017, no tocante aos quadros I a 
VII, apresentados nas contas provisórias. 

90 Em contraditório, a Vice-Presidência do Governo, Emprego e Competitividade Empresa-
rial informou que «a partir de o ano de 2019, as contas provisórias trimestrais, passarão 
a incluir, nos quadros I a VII, a execução orçamental de todo o perímetro das administra-
ções públicas, informação que já consta atualmente do seu Mapa I». 

91 A Conta relativa a 2017 foi aprovada pelo Conselho do Governo, em 18-06-2018, e reme-
tida ao Tribunal de Contas, em 02-07-2018, dentro do prazo legalmente fixado para o 
efeito . 

92 A Conta, elaborada numa base unigráfica, assente na ótica da tesouraria, apresenta uma 
estrutura idêntica à do Orçamento e compreende, de um modo geral, o relatório e mapas 

                                                      
 Cfr. Despacho Normativo n.º 23/2017, de 12 de julho (conta provisória respeitante ao 1.º trimestre de 2017), Despacho 
Normativo n.º 27/2017, de 28 de setembro (conta provisória respeitante ao 2.º trimestre de 2017), e Despacho Normativo 
n.º 34/2017, de 30 de novembro (conta provisória respeitante ao 3.º trimestre de 2017). 

A Conta foi apresentada no primeiro dia útil seguinte ao termo do prazo fixado, para o efeito, no n.º 2 do artigo 24.º da 
LEORAA. 

https://dre.pt/application/file/a/216468
https://dre.pt/application/file/a/216468
https://dre.pt/application/file/a/216468
https://dre.pt/application/file/a/216468
https://www.tcontas.pt/pt/actos/rel_auditoria/2017/sratc/rel008-2017-sratc.pdf
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/996edcd1-eb38-44af-817f-6ed0f7c9a4f9/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/c1e99fc6-56ba-44c4-8317-8d3d944ec299/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/c1e99fc6-56ba-44c4-8317-8d3d944ec299/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/c6cd3548-a561-432e-8fe7-a7b1ea5a76d0/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/c6cd3548-a561-432e-8fe7-a7b1ea5a76d0/pdfOriginal
https://dre.pt/application/file/a/216468
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legalmente exigidos, a saber: relatório sobre os resultados da execução orçamental, apre-
sentado pelo membro do Governo Regional responsável pela área das finanças; mapa da 
conta geral dos fluxos financeiros da Região; e mapas referentes à execução orçamental, 
à situação de tesouraria e à situação patrimonial . 

6. Conclusões quanto ao processo de prestação de contas 

 A publicação da conta provisória referente ao primeiro trimestre 
ocorreu em 12-07-2017, não tendo sido respeitado o prazo legal-
mente fixado (ponto 5). 

 A informação contida nos quadros I a VII das contas provisórias 
não abrange os recebimentos e os pagamentos autorizados no 
trimestre, de todas as entidades que integram o perímetro or-
çamental (ponto 5.). 

 A Conta foi remetida ao Tribunal de Contas no prazo legal. 
(ponto 5.). 

 

  

                                                      

Artigos 26.º e 27.º da LEORAA. 

https://dre.pt/application/file/a/216468
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7. Acompanhamento de recomendações  

93 Procedeu-se à avaliação do grau de acolhimento das recomendações formuladas pelo 
Tribunal de Contas no Relatório e Parecer sobre a Conta de 2016 e no Relatório e Parecer 
sobre a Conta de 2015, cuja matéria se enquadra no âmbito da presente ação. 

Relatório e Parecer sobre a Conta de 2016 

   

2.ª 
(1.ª parte) 

Apresentar à Assembleia Legislativa, até 31 de maio de cada 
ano, uma proposta de quadro plurianual de programação orça-
mental, que respeite os requisitos previstos no artigo 20.º da 
Lei das Finanças das Regiões Autónomas.  

Não acolhida  

 

Relatório e Parecer sobre a Conta de 2015 

   

6.ª 

Incluir, na proposta de Orçamento, informação relativa à situa-
ção financeira dos serviços e fundos autónomos, aos subsídios 
regionais e critérios de atribuição, às transferências orçamentais 
para as autarquias locais e para as empresas públicas e à justi-
ficação económica e social dos benefícios fiscais e dos subsídios 
concedidos. 

Não acolhida  

8. Contraditório 

94 Para efeitos do contraditório institucional, em conformidade com o disposto no artigo 
13.º da LOPTC, o anteprojeto da ação preparatória foi remetido ao Gabinete do Vice-Pre-
sidente do Governo Regional e à Direção Regional do Orçamento e Tesouro . 

95 O Gabinete do Vice-Presidente do Governo Regional apresentou alegações sobre as ma-
térias tratadas nos pontos 1.1., 1.2.1., 1.3., 3. e 5., supra. 

96 A Direção Regional do Orçamento e Tesouro não respondeu. 

97 As alegações apresentadas em contraditório foram tidas em conta na elaboração do pre-
sente relatório, bem como no Relatório e Parecer sobre a Conta da Região Autónoma dos 
Açores de 2017, encontrando-se integralmente transcritas no Anexo, nos termos do dis-
posto na parte final do n.º 4 do artigo 13.º da LOPTC.  

98 As alterações efetuadas na sequência das respostas dadas em contraditório encontram-se 
realçadas a cinzento. 

  

                                                      

 Cfr. §§ 25 a 33, supra. 
 Cfr. §§ 44 a 48, supra. 
 Através dos ofícios n.os 1829-ST e 1830, de 29-11-2018. 

https://www.tcontas.pt/pt/actos/parecer-cra/sratc/2016/sratc-cra-2016.pdf
http://www.tcontas.pt/pt/actos/parecer-cra/sratc/2015/sratc-cra-2015.pdf
http://www.tcontas.pt/pt/actos/parecer-cra/sratc/2015/sratc-cra-2015.pdf
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Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas, 

 

O Juiz Conselheiro, 
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Ficha técnica 

 Nome Cargo/Categoria 

Coordenação João José Cordeiro de Medeiros Auditor-Coordenador 

Execução 
Cristina Isabel Soares Ribeiro Auditora-Chefe 

Maria da Graça Carvalho Técnica Verificadora Superior de 1.ª classe 
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Anexo 
Resposta apresentada em contraditório 
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Apêndices 
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I – Sector público regional e perímetro orçamental 

 

(

 
 

.  

https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/a4248b18-f404-4f7d-bea0-e89df5f92765/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/a4248b18-f404-4f7d-bea0-e89df5f92765/pdfOriginal
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II – Legislação citada 

L  

 

 

 

 

 

 

  

                                                      

 O Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, foi adaptado à Região Autónoma dos Açores pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 7/97/A, de 24 de maio. 

https://dre.pt/application/file/a/470150
https://dre.pt/application/file/a/666593
https://dre.pt/application/file/a/666593
https://dre.pt/application/file/a/666593
https://dre.pt/application/file/a/397382
https://dre.pt/application/file/a/332873
https://dre.pt/application/file/a/216468
https://dre.pt/application/file/a/439048
https://dre.pt/application/file/a/70133638
https://dre.pt/application/file/a/70133638
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/73415885/201811121641/exportPdf/normal/1/cacheLevelPage?_LegislacaoConsolidada_WAR_drefrontofficeportlet_rp=diplomasModificantes
https://dre.pt/application/file/a/164366
https://dre.pt/application/file/a/66015866
https://dre.pt/application/file/a/66015866
https://dre.pt/application/file/a/73966319
https://dre.pt/application/file/66015866
https://dre.pt/application/file/a/105630354
https://dre.pt/application/file/a/73070258
https://dre.pt/application/file/a/106882380
https://dre.pt/application/file/a/107486918
https://dre.pt/application/file/a/275522
https://dre.pt/application/file/a/686372
https://dre.pt/application/file/a/529506
https://dre.pt/application/file/a/529506
https://dre.pt/application/file/a/477232
https://dre.pt/application/file/a/233034
https://dre.pt/application/file/a/689507
https://dre.pt/application/file/a/689507
https://dre.pt/application/file/a/144283
https://dre.pt/application/file/a/164366
https://dre.pt/application/file/a/164366
https://dre.pt/application/file/a/105583450
https://dre.pt/application/file/a/105583450
https://dre.pt/application/file/a/246718
https://dre.pt/application/file/a/70262678
https://dre.pt/application/file/a/105583450
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/115530806/201811121722/exportPdf/normal/1/cacheLevelPage?_LegislacaoConsolidada_WAR_drefrontofficeportlet_rp=indice
https://dre.pt/application/file/a/275522
https://dre.pt/application/file/a/347385
https://dre.pt/application/file/a/347385
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Siglas e abreviaturas 

 

cfr. — conferir 
EPR — Entidade pública reclassificada 
INE — Instituto Nacional de Estatística 

LEORAA — Lei de Enquadramento do Orçamento da Região Autónoma dos Açores 
LFRA — Lei das Finanças das Regiões Autónomas 
NCP — Norma de Contabilidade Pública 

OE — Orçamento do Estado 
ORAA — Orçamento da Região Autónoma dos Açores 

p. — página 
SFA — Serviços e fundos autónomos 

SNC-AP — Sistema de Normalização Contabilística para as Administrações Públicas 
 


		2018-12-14T17:03:46+0000
	[Assinatura Qualificada] Nuno António Gonçalves




